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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal de Santa Rita

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 164/2017
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N» 003/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 156/2018

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 164/2017, CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE SANTA RITA, E A EMPRESA GEO LIMPEZA
URBANA LTDA - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA NA ÁREA DO MUNICÍPIO DE
SANTA RITA/PB • NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, o Município de Santa Rita, ente de Direito Público Interno, sediada na Rua Juarez
Távora, n® 93, Centro, Santa Rita, estado da Paraíba, CEP: 58.300-410, inscrita no Cadastro Geral do Contribuinte do
Ministério da Fazenda sob o n® 09.159.666/0001-61, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, Sr, EMERSON FERNANDES A. PANTA, inscrito no CPF/MF sob o n° 827,071.464-04, e a empresa GEO
LIMPEZA URBANA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 16.938.548/0001-17, com sede à Avenida Vidal de
Negreiros, n® 145, Loteamento Portal do Paraíso, Santa Rita - PB, CEP: 58,300-970, neste ato representada pelo Sr.
DEUSLECIO SILVA VILAR, Inscrito no CPF/MF sob o n® 691,439,004-53 e RG sob o n® 1378706 - SSP/PB,
doravante designadas CONTRATANTE e CONTRATADA, respectivamente representadas na fonna do contrato n®
164/2017, datado de 13/12/2017, objeto da Concorrência Pública n® 003/2017, processo administrativo n® 158/2017,
resolvem as partes contratantes firmar o presente instrumento, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - SUPORTE LEGAL

1.1 O presente Termo de Aditivo ao Contrato reger-se-á pelos seguintes fundamentos legais:

a) Art. 57, inciso II, da lei federal n® 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo por mais 12 (doze) meses do contrato n®
164/2017. referente à contratação de empresa para execução dos serviços de limpeza urbana na área do Município
de Santa Rita/PB, conforme justificativa técnica da Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos (SEINFRA)
anexo, de acordo com a lei federal n® 8666/93 e suas alterações posteriores e previsão editalicias.

SUBCLÁUSUU ÚNICA:
Com a prorrogação do prazo autorizada na cláusula segunda do presente teimo leva a pactuação a termo para
13/12/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICAÇÃO

3.1. O presente termo aditivo é firmado a fim de permitir a continuidade da prestação dos serviços de limpeza
urbana, suprindo-se a necessidade da Secretaria de Infraestrutura de Santa Rita, conforme cláusulas do contrato n®
164/2017/PMSR

3.2. Esse serviço pela sua natureza é considerado como de 'natureza contínua", mesmo porque o serviço engloba
também coleta de resíduos sólidos que não admite paralizaçâo.
3.3. Assim, considerando que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação e que os preços contratados
não sofrerão alterações, pelo que continuam a se mostrar vantajoso para administração e que a interrupção contratual
ocasionará sérios prejuízos ao município, dado que a paralizaçâo da coleta implicará em expor a população a risco de
contágio, tem-se razões fundamentado para a aceitação do presente termo aditivo, a fim de prorrogar o prazo do
contrato em questão conforme cláusulas e condições por um período de 12 fdozel meses.
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CLÁUSUU^ QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

4.1. Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições contidas no contrato n" 164/2017. no que não conflitarem com o
disposto no presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICIDADE

5.1. O presente instrumento será publicado por extrato, na imprensa oficial no prazo de até 05 (cinco) dias úteis do
més subseqüente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1. As dúvidas e casos omissos serão resolvidos pela autoridade competente da contratante, observando-se,
sempre, as normas do instrumento convocatório para o processo licitatório, que se aplicam integralmente ao presente
contrato.

6.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rita, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer
questões oriundas da execução deste contrato.

6.3. E por estarem avançadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e fomia,
para que produza os seus devidos e efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo consignadas.

Santa Rita-PB. 13 de dezembro de 2018.

EMERSON FERN^ANDES A. PANTA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

CONTRATANTE

1.548/0001-

CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

1") 20)
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ANEXO-LOTE B

ITEM UND QTD ESPECIFICAÇÃO VALOR UNT R$ VALOR TOTAL R$

1 TON 1.350 Coleta e transporte dos resíduos sólidos domiciliares
na área urbana.

RS 135,39 R$182.776,50

2 TON 140 Coleta e transporte dos resíduos sólidos domiciliares
na zona rural.

R$266,11 R$37.255,40

3 TON 1.250 Coleta e transporte dos resíduos sólidos de entulhos. R$ 91,63 R$114.537,50

4 TON 90 Coleta e transporte dos resíduos sólidos de poda. R$300,02 R$ 27.001,80

5 TONxKM 57.024,50 Transporte dos resíduos sólidos fora dos limites do
municípios até o aterro Metropolitano.

R$1,59 R$ 90.668,95

6 KM 650 Varrição manual de vias, logradouros e áreas públicas. R$ 137,8 R$ 89.557,00

7 KM 25 Capinação manual, raspagem e pintura de guias de vias
e logradouros públicos.

R$2.015,27 R$ 50.381,75

8 M' 60.000 Roçagem mecanizada. R$0,74 R$ 44.400,00

9 M< 90.000 Limpeza e lavagem de mercados e feiras livres. R$ 0,22 R$19.800,00

10 EQUIPE 2 Fornecimento de equipe p/ execução dos serviços
complementares de limpeza urbana.

R$71.655,76 R$ 143.311,52

TOTAL MENSAL R$ R$ 799.690,42

TOTAL GLOBAL PARA 12 (MESES) R$9.596.285,04
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
SEINFRA - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

JUSTIFICATIVA PARA FUNDAMENTAÇÃO DE TFRMO ADITIVO DF PB A 7n

N^Ol

CONTRATO N" lfi4/2ni7-CPl..PMSH

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1S8/2017/CPL/PMSR
CONCORRÊNCIA N"003/20l7/rPL/PMSR

I. DA FUNDAMENTAÇÃO PARA O TERMO ADITIVO

A fuitdanientação, confoniie preconizando no § 1° e § 2° do Art 57 da Lei 8.666/93 deve-se à
prorrogação do SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA no Município de Santa Rita/PB.

constata-se a possibilidade de efetivação do Tenno Aditivo ao
CONTRATO N i64/20i7-Ci'i..i'Ms» conforme sub-ilem abaixo:

1.1 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL

^  para a pron-caaçâo
contratual e por conseqiiencia dos seguintes motivos;

^ f executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração
íamS J f períodos com vistas à obtenção de preços e condições maisvantajosas para a administração, limitada a sessenta meses;

2. JUSTIFICATIVA TÉCNICA

SFHVirrS* ^ ^ dc pennitir a continuidade da prestação dosSERVIÇOS-DE LIMPEZA URBANA, siipnndo-se assim a necessidade da Secretaria Municipal
ae Iniraestrutura de Santa Rita, conforme cláusulas do contrato n" 164/2017/PMSR.

Esse serviço pela sua própria natureza é considerado como de "natureza conliiuiada"
mesmo porque o serviço engloba também coleta de resíduos sólidos que não admite paralização

Assim, considerando que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação e que
os preços contratados nao sofrerão alterações, pelo que continuam a se mostrar vantajosos para a
adm nistraçao e que a interrupção contratual ocasionará sérios prejuízos ao município, dado que a

contágio, tem-se razões

c, ™ f " Tf" ° P"™ "iPcm questão confonne cláusulas e condições por um PERÍODO DE 12 (doze) MESES.

■J.



(Fl 2 da Justificativa para aditivo do contrato n" 164/2017)

3. CRONOGRAMA DE SERVIÇO

CONTRATO 164/2017
ACUMULADO

CM

ITB«I ascRUinwçio DoesERviçoe úez/lS )an/19 fev/19 mar/19 abr/19 mal/l9 iun/ig lul/19 aRo/19 set/19 out/19 nov/19 dez/18

1 SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA

8.33K 8,33% 8,33% 8,33% &33% 8.33% 8,33% 8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 1CD,(XW

«>.\n\isivi-nvn v

SANTA RITA, 25 de outubro de 2018

KLELYSON KEYLLER BATISTA LEITE

SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA ■ PMSR
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 164/2017

Processo n° 156/2018 c/c processo 158/2017
Concorrência Pública n° 003/2017

Contratante: Prefeitura Municipal Santa Rita/PB
Contratada: Geo Limpeza Uitana Ltda
CNPJ: 16.938.548/0001-17

Objeto: Prorrogação do prazo por mais 12 (doze) meses do contrato n° 164/2017. referente à
contratação de empresa para execução dos serviços de limpeza urbana na área do Município de

Santa Rita/PB.

Fundamentação Legal: Art. 57, inciso II, da lei federal n® 8.666/1993 e suas alterações posteriores.
Data da Assinatura: 13/12/2018.

EMERSON FERNANDES A. PANTA

PREFEITO CONSTITUCIONAL
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔN
Criado pela Lei Municipal n« 1,524/2013, Publicada no DOE n« 01, Ano 01, de 01/04/2013,

MUNICÍPIO DE SANTA RITA - PARAÍBA

ANO 06 Sexta-feira, 21 de dezembro de 2018

DECRETO N° 72, de 18 de dezembro de 2018

Dispõe sobre o llmcionamento das
atividades nas repartições públicas
municipais de Santa Rita durante o
periodo de Natal e AnoNovo de 2018,
e adota outras providências.

O  PREFEITO CONSTITUCIONAL DO
MUNICÍPIO DE SANTA RIT.^, no uso da atribuição
que lhe confere o art 56, inciso V, da LOM, e demais
legislações municipais pertinentes,

DECRETAr

Artl' Ponto facultativo nos dias 24 e 31 de Dezembro de

2018, nas repartições públicas municipais, devido ao
feriado de Natal celebrado na Terça-Feira, 25 de
dezembro de 2018 e Ano Novo, em I ® de Janeiro de 2019.

Art 2° Os veículos oficiais da administração direta c
indireta do Poder Executivo, tanto os de propriedade como
locados a sctvíço, sejam recolhidos is suas repartições de
origem após o término do expediente dos dias 21 e 28 de
Dezembro de 2018.

I- Os veículos somente serão liberados a partir do início
do expediente do dia 26 de dezembro de 2018 e 02 de
janeiro de 2019.

II- Os SeCTetános municiptais poderão autorizar, em
caráter excepcional, a utilização de veículos fora do
horário determinado neste decreto.

Art 3° Exceniam-se do dispositivo acima os expedientes
nos órgãos cujos serviços não admitam paralisação;

Art 4" Este decreto oitra em vigor na rtam de sua
publicação.

Santa Rita, 18 de dezembro de 2018

Emerson Fernandes A. Panta

Prefeito Constitucional

Secretaria de Administração

liifcPeEmaiieDtcdeiLdcitMâi

TERMO DE REVOGAÇÃO DO PROCESSO
LICITATORIO

CONVITE N^.O01/2018

A Presidente da Comissão de Licitação de Santa Rita, no
uso de suas atribuições legais e considerando as razões de
interesse público declaradas nos autos do processo supra
mencionado, resolve REVOGAR e determinar o

ARQUIVAMENTO LICITATORIO do presente feito,
que cem por objeto a "Contratação de Empresa para
realizar Serviços de Consultoria Especializada para
Elaboração do Plano Municipal de Saneamento B^ico
(PMSB) de Santa Rita fundamentado no art. 49 da lei
fcdaal 8666/93.

Santa Rita, 03 de dezembro de 2018.

Maria Neuma Dias

Presidente da CPL

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 163/2017
Processo n° 156/2018 c/c processo 158/2017
Concorrência Pública n" 003/2017

Contratante: Prefeitura Municipal Santa Rita/PB
Contratada; Servicol Serviços e CMistiuçòes Ltda
CNPJ: 10.443.592/0001-70

Objeto: Prorrogação do prazo por mais 12 (doze) meses
do contrato n° 163/2017. referente à contratação de
empresa para execução dos serviços de limpeza urbana na
área do Município de Santa Riia/PB.
Fundamentação Legal: Ait. 57, Inciso II, da lei federal n®
8.666/1993 c suas alterações posteriores.
Data da Assinatura: 13/12/2018.

Emerson Fernandes A. Panta

Prefeito Constitucional

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 164/2017

Processo n" 156/2018 c/c processo 158/2017
Concorrência Pública n° 003/2017

Contratante: Prefeitura Municipal Santa Rita/PB
Contratada; Oco Limpeza Urbana Ltda
CNPJ: 16.938.548/0001-17

Objeto: Prorrogação do prazo por mais 12 (doze) meses
do contraio n° 164/2Q17. referente à contratação de
empresa para execução dos serviços de limpeza urbana na
área do Município de Santa Rita/PB.
Fundamentação Legal: Art. 57, inciso II, da lei federal n°
8.666/1993 e suas alterações postericres.
Datada Assinatura: 13/12/2018.

Emerson Fernandes A. Panta

Prefeito Constitucional


